
CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO
CEP 35.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS

- PROJETO DE LEI NC? 20/86 -

DÁ DENOMINAÇAo A LOGRADOURO POBLICO.

A Câmara Municipal de Ouro Preto decreta:

Art. 1C? - Fica denominada RUA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,
o Logradouro nS' 256-77, que tem início na Rua 15 de Agosto e término I

no Morro da Queimada, conforme croqui anexo, integrante desta Lei.

Art. 2S' - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publl
-caçao.

Art. 3S' - Revogam-se as disposiç~es em contrario.

Casa da Câmara Bernardo Peieira de Vasconcellos, em 09
de Junho de J986.
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Nona Laurentino Mateus

Vereador


